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companhia de desenvolvimento
de vitória

PORTARIA NQ. 006/89

O Diretor Presidente da Companhia de Desenvol-

vimento de vitória - CDV. no uso de suas atribuições legais, nos

termos da Lei 6.404/76 e do Estatuto Social da CDV, resolve desig

nar, nos termos do Ofício n2. OF. CDV. X2. 02/198/89 de 22 de

Novem"brode 1989, .ALErw'"lERJ".n.BC~ X~.:...o::';. ~,Á:;l)IA MARIA FONSECA CAL

)(

MON NOGUEIRA DA G.Mt".A e ROs..~~ :"i?~~. ~.'~: ::-:",~ :-7':: , respectivamente

Advogados e Secretária Arlm~n~s~a~~ üOGas da ~V, para, sob a

presidência do primeira ~~2!::. ê. 2~~ ssãc de Sindicância, des

tinada a'apurar o s~~~~ue =a~:

" "'enun
' c.; a Kc c:: .,.~~~ ..~..~-,.., ~ ~

j ~ ~ ~-. """~~:~'- .=--=--~ "::'-~':s"-~ apres~tada pelo Dire-

tor A&;d.rdsL""'"ad"7ç. ~osé ::.~ Soares 8rrico, de que a empresa

estaria ap~~caGdo ê.~erba repassada pe~a ~:, destinada aos

estagiários da ~sq'.ri.sa de transportes, 61",detrimento do paga-

mento dos serviços pessoais prestados

À vista dos fatos que

a~toridade, deve a Comissão ora composta

partir da presente data e concluí-Ias no

pelos mesmos.

tem conhecimento esta

iniciar os trabalhos a

prazo de 30 (trinta) dias.

Vitória, 28 de 'Novembro de 1989.

JOSÉ

Diretor Preside
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